
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  A  PREFEITURA

MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DA  EDUCAÇÃO  SOBRE  O  CENTRO

DE  REFERÊNCIA  DE  RELAÇÕES  ÉTNICO-

RACIAIS

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Ribeirão Preto
aprovou,  dia  22/09/2020,  e  a  Prefeitura  Municipal  promulgou  a  Lei  Complementar
3037/2020 que cria  o  Centro de Referência em Educação para as Relações Étnicos-
Raciais pela Secretaria Municipal de Educação;

 

CONSIDERANDO que  essa  Política  Pública  visa  apoiar  e
contribuir com as ações da rede municipal de ensino no desenvolvimento de práticas de
conscientização junto às comunidades escolares em razão da discriminação étnico-racial.
Bem como, com as diretrizes curriculares da Educação Municipal nas relações étnico-
raciais e do ensino de História e da Cultura afro-brasileira,  africana e indígena e das
demais etnias que formam a população ribeirãopretana.

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Ribeirão Preto publicou
no Diário Oficial, dia 27/10/2021, o aviso de licitação para reforma e adequação do prédio,
localizado na Rua Goiás, 1072, no bairro Campos Eliseos, onde será implantado o Centro
de  Referência  em  Educação  para  as  Relações  Étnico-  Raciais,  e  que  as  empresas
interessadas tinham até o dia 16/11/2021 para entregarem os envelopes na Secretaria de
Administração.

CONSIDERANDO a  indicação  do  Conselho  Municipal  da
Educação  de Ribeirão Preto - SP Nº 01/2019, que propõe em seu Art. 1° instituição das
Diretrizes Curriculares Municipais da Educação das Relações Étnico-raciais e do Ensino
de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena, bem como das demais etnias
que compõem a população ribeirãopretana,  a serem observadas pelas Instituições de
ensino que compõem o sistema municipal de ensino de Ribeirão Preto, em todas as suas
etapas e modalidades da Educação.  

 
 

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, que

a  Prefeitura  Municipal  por  meio  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  forneça  as

REQUERIMENTO Nº 4439/2022
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seguintes informações sobre o Centro de Referência em Educação para as Relações

Étnicos-Raciais:

1- A reforma e adequação do prédio, localizado na Rua Goiás, 1072,

no Bairro Campos Elíseos,  onde será implantado o Centro de Referência  em Educação para as

Relações Étnico- Raciais foi terminada? Se não, porquê? Se sim, porquê o Centro de Referência

ainda não foi inaugurado? Quais os motivos e justificativas?

2-  Qual  é  a  previsão  de  inauguração  do  Centro  de  Referência  em

Educação para as Relações Étnico-Raciais? Nos forneça uma cópia do planejamento que vise a sua

inauguração e implementação constando as datas.

3- Qual foi o custo orçamentário da A reforma e adequação do prédio,

localizado  na  Rua Goiás,  1072,  no Bairro  Campos  Elíseos,  onde será  implantado  o Centro  de

Referência em Educação para as Relações Étnico- Raciais? 

Sala das Sessões, 26 de maio de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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